
INDICAÇÃO 
 
 

INDICAÇÃO para elaboração de estudos
para a implementação de ônibus
multissensoriais no município. AUTOR:
Vereador Ricardo Alvarez (PSOL)
 

 
Senhor Presidente 

 
 

CONSIDERANDO que a acessibilidade no transporte público é um direito fundamental para
todos, especialmente para pessoas com Transtorno do Espectro Autista (TEA) e seus
acompanhantes. A disponibilização de transporte adaptado para atender esse público é
essencial para garantir inclusão social, mobilidade segura e qualidade de vida.
 
CONSIDERANDO que pessoas com TEA podem enfrentar dificuldades sensoriais,
cognitivas e emocionais ao utilizar o transporte convencional. Ruídos excessivos,
aglomerações, alterações inesperadas no trajeto e falta de compreensão por parte dos
demais passageiros e condutores podem gerar crises de ansiedade e grande desconforto.
Dessa forma, é essencial que haja veículos adaptados, com espaços adequados,
sinalização clara e profissionais capacitados para lidar com situações específicas.
 
CONSIDERANDO que a cidade de Porto Velho (Rondônia) disponibilizou um ônibus
multissensorial adaptado para atender pessoas com Transtorno do Espectro Autista (TEA) e
seus acompanhantes:
 
https://g1.globo.com/ro/rondonia/noticia/2025/02/24/porto-velho-recebe-primeiro-onibus-
adaptado-para-atender-pessoas-com-tea-veja-como-vai-funcionar.ghtml
 
CONSIDERANDO que o novo transporte foi projetado para atender às necessidades
sensoriais e de mobilidade de pessoas com TEA. O ônibus conta com uma identidade visual
diferenciada e possui recursos como ar-condicionado, elevador para acessibilidade,
abafadores de som e Wi-Fi.
 
INDICAMOS ao Senhor Prefeito que elabore estudos visando a implementação de ônibus
multissensoriais no município para atender as pessoas com Transtorno do Espectro Autista
(TEA) e seus acompanhantes.
 
 
 1) Gilvan Ferreira de Souza Junior - Prefeito Municipal Prefeitura Municipal de Santo André
 

 
Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 11 de março de 2025.
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Ver. Ricardo Alvarez 
VEREADOR 
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